
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.620 - IMPLEMENTAÇÃO DAS

ESTRATÉGIAS PARA GRUPOS ESPECÍFICOS, do Programa 1216 -

FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, que

terá a seguinte redação

“Implementar as ações do programa de atenção à saúde da

população negra”

JUSTIFICATIVA

Segundo dados do último censo realizado pelo IBGE, o Recife é uma cidade

com população de maioria negra (Pardo+Preto). Ao mesmo tempo, sabe-se que esse

grupo populacional devido ao racismo que se releva institucional, cultural, econômica e

por isso estruturalmente na vida das pessoas negras coloca as mesmas em condições de

marginalização histórica dos direitos sociais e humanos. Por isso, nela reside , no geral,

os piores indicadores políticos, sociais, econômicos, de segurança e de saúde.
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Reconhecer isso como efeito do racismo estrutural na sociedade brasileira tem

propiciado o avanço de políticas públicas para a população negra.

No campo da Saúde, esse reconhecimento tem, em parte, se realizado através da

A Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN) que parte do

reconhecimento que as iniquidades em saúde são resultados de injustos processos

socioeconômicos e culturais – em destaque, o vigente racismo – que corroboram com a

morbimortalidade das populações negras brasileiras e se compromete se compromete a

instituir mecanismos de promoção da saúde integral da população negra e do

enfrentamento ao racismo institucional no SUS em todas as suas instâncias e

responsabilidade com as principais causas de morbi-mortalidade desse grupo, sobretudo

àquelas relacionadas à doenças crônicas e infecciosas e altos índices de violência. Nesse

sentido, vale-se apontar o papel da Atenção Básica nessa política e principalmente na

detecção, diagnóstico, tratamento, recuperação e acompanhamento de algumas doenças

crônicas e prevalentes entre os negros e negras: a doença falciforme, Diabetes mellitus

(tipo II), Hipertensão Arterial.

Sabe-se que população negra tem sido um dos grupos mais afetados pelos

efeitos da pandemia COVID19 devido a maior exposição, dificuldade de acesso aos

serviços de saúde. Nesse sentido, com parte de fortalecer a Política de Saúde da

População Negra do Recife apontamos como parte da previsão orçamentária do PPA

2022-2025 a partir da Ação 2.620 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ESTRATÉGIAS PARA

GRUPOS ESPECÍFICOS, do Programa 1216 - FORTALECIMENTO E

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE a ação “ Implementar as

ações do programa de atenção à saúde da população negra” para garantir as seguintes

proposições do Plano Municipal de Saúde 2018-2021 e as recomendações da 14º

Conferência de Saúde do Recife:
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● Promover a saúde integral da população negra, priorizando a redução das

desigualdades étnico-raciais, o combate ao racismo e discriminação nas

instituições e serviços do SUS;

● Qualificar e fortalecer o acesso da população negra e das comunidades

tradicionais (Quilombolas e Terreiros) aos serviços de saúde da atenção básica,

em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, conforme a

Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, em especial a Estratégia de Saúde

da Família;

● Fortalecer a inserção da temática étnico-racial nos processos de educação

permanente das equipes de atenção básica e dos trabalhadores/ profissionais de

saúde do SUS;

● Estimular o preenchimento, pelas equipes de Atenção Básica, do campo

constante na ficha de cadastro individual da estratégia e-SUS AB.

● Realizar capacitação para 70% dos profissionais da rede sobre temas alusivos a

política da população negra;

● Ampliar a proporção de notificações de violência interpessoal e autoprovocada

com o campo raça/cor preenchido com informação válida, promovendo

capacitação, passando de 61,42% para 95% dos profissionais da rede de atenção;

● Criar 08 Fóruns de Saúde da Juventude Negra nos território;

● Monitorar a implementação da Política Municipal de População Negra, com

realização de 04 Rodas de Diálogo.

● Incluir conteúdos sobre a política nacional de saúde integral da população negra

nos editais de concursos públicos municipais da saúde

● Fortalecer as políticas de saúde integral da população negra, povos indígenas,

ciganos, quilombolas, povos do campo e da floresta em todas as unidades

federativas da união, garantindo recursos para implementação e custeio
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● Garantir dotação orçamentária para a política de saúde da população negra,

indígena no contexto urbano, quilombola, Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis,

Transexuais ou Transgêneros (LGBT) e pessoa com deficiência.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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